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RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 30/2017 
 

A Presidente do Conselho Superior de Ensino, 
Pesquisa e Extensão – CONSEPE, no uso de suas atribuições, com amparo na Lei 
n.º 8.352/2002, regulamentada pela Resolução CONSEPE n.º 008/2003, 
considerando o deliberado em Reunião Ordinária do CONSEPE n.º 118/2016, 
120/2016 e 121/2016, conforme despacho exarado pela Secretaria do Conselho de 

Recursos Humanos da SAEB nos autos do Processo n.º 0200160503946, bem como 
Parecer GAB RGM 056/2017, 

 
RESOLVE 
 
Art. 1.º - Promover os professores relacionados 

abaixo:  
 

DOCENTE 
MATRÍCUL

A 
DEPTO CLASSE  

Efeito Funcional 

ALEXANDRE JUSTO DE OLIVEIRA LIMA 73529842-3 DCS 
Adjunto “B” para 

Titular “A” 
16/06/2016 

ALINE SILVA 73442289-1 DCB 
Titular “B” para 

Pleno 
16/06/2016 

FLAVIANA DOS SANTOS SILVA 73459789-0 DCET 
Assistente “B” 

para Adjunto “A” 
16/08/2016 

LUCAS SAMPAIO GARCIA 73551085-9 DCET 
Assistente “B” 

para Adjunto “A” 
18/07/2016 

MARCELO FERNANDES DA SILVA 73530220-6 DCB 
Adjunto “B” para 

Titular “A” 
20/08/2016 

MARIA ELIZABETE SOUZA COUTO 73281417-3 DCIE 
Titular “B” para 

Pleno 
20/08/2016 

MARTA MAGDA DORNELLES 73408883-3 DCET 
Assistente “B” 

para Adjunto “A” 
10/07/2016 

 
Art. 2.º - Os efeitos financeiros decorrentes desta 

Resolução serão produzidos a partir de 01 de maio de 2017, tendo em vista o resultado do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º quadrimestre de 2017, constante no Decreto n.º 17.625, de 
29 de maio de 2017. 

 
Art. 3.º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Republicada por ter saído com incorreção. 
 

Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade, em 11 de julho de 2017. 

 
 
 

ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO 
PRESIDENTE 


